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PROPOSTA DA EMPRESA: J DE M MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS - 50.569.065/0001-20

2ª ANÁLISE

1) GRUPO I

1.1) POSTOS: MOTORISTA

1.1.1) Planilha de Custo

Considerando que o licitante NÃO ENVIOU AS JUSTIFICATIVAS SOLICITADAS NO PARECER
ANTERIOR e, com base no princípio da competitividade, que garante a igualdade de condições para todos os

participantes e a possibilidade de uma disputa justa e ampla, esta comissão recomenda o INDEFERIMENTO da

proposta de preços, no que se refere a Planilha de Custos, encaminhada pela empresa J DE M MELO
COMÉRCIO E SERVIÇOS - 50.569.065/0001-20.

2) ANÁLISE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL

Considerando que o licitante NÃO ENVIOU OS DEMAIS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SOLICITADOS NO PARECER ANTERIOR  e, com base no princípio da competitividade, que garante a

igualdade de condições para todos os participantes e a possibilidade de uma disputa justa e ampla, esta comissão

recomenda o INDEFERIMENTO da proposta de preços, mas especificamente, a questão da capacidade técnica do

licitante em trabalhar com contratação de mão de obra exclusiva. 

3) ANÁLISE DO SIMPLES NACIONAL

Considerando que o licitante somente respondeu os esclarecimentos do Parecer anterior com uma simples resposta

encaminhada no Chat do Sistema do Pregão; 

Considerando que a empresa não enviou documentos comprobatórios a fim de reforçar as suas respostas;

Considerando ainda o item 6.12.2 do Edital em que cita: "Considera-se erro no preenchimento da planilha passível

de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime". E, de fato, o licitante não pode se beneficiar desse regime, uma vez que o objeto da licitação

não se refere à serviço de vigilância, limpeza ou conservação, conforme previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar n º 123, de 14 de dezembro de 2006. No Termo de Contrato (em anexo ao edital), mais
especificamente no item 9.48., reforça essa questão: "Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples

Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006".

Reforçamos que o IFRN utiliza-se os modelos genéricos de Termo de Referência e Edital fornecidos pela AGU

(Advogacia Geral da União): https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133. Porém, conforme mencionado acima, existem outros

pontos do Edital e seus anexos que reforçam a questão referente do uso do Simples Nacional para se beneficiar no

preenchimento da Planilha de Custos. 
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